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                  Estado do Rio de Janeiro         
                  Câmara Municipal de Duas Barras
                  Procuradoria Jurídica

PARECER JURÍDICO - LEGISLATIVO Nº 0036/2025
	EMENTA. ANALISE JURÍDICA. PARECER JURÍDICO LEGISLATIVO. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 036/2025. ESTABELECE ATRIBUIÇÕES AOS CARGOS CRIADOS PELA LEI Nº 1538/2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.








1) RELATÓRIO 
Foi encaminhado a esta E. Casa de Leis em 04 de Setembro de 2025, o Projeto de Lei nº 0036/2025 de autoria do Chefe do Poder Executivo quevisa estabelecer de forma detalhada as atribuições dos cargos criados pela Lei 1.538/2025, em observância ao prazo estabelecido naquela norma. 
Assim, de acordo com as funções atinentes ao cargo de assessoria jurídica da Câmara Municipal de Duas Barras, será realizada a elaboração de parecer jurídico prévio. O presente parecer busca auxiliar aos vereadores, a Comissão de Constituição e Justiça e/ou Finanças e Orçamento, bem como quaisquer outras Comissões que devam se manifestar sobre a matéria, ressaltando-se que todas comissões gozam de total autonomia e independência em relação a este parecer. 

2) DAS LIMITAÇÕES DO PARECER JURÍDICO 
a) Das limitações do presente parecer
O presente parecer tem por objetivo tão somente informar sobre a legalidade, limitando-se a analisá-los à luz da Constituição Federal de 1988, da Lei Orgânica Municipal, do Regimento Interno, Legislação de regência e dos Princípios norteadores da Administração Pública, bem como exigências formais quanto a LRF, estando excluídas, entretanto, as análises que se baseiem em funções reservadas aos órgãos de controle interno e externo, bem como dos aspectos de mérito do ato administrativo e da direção das políticas públicas, bem como aquelas inerentes e exclusivas da função exercida pelo vereador.
O artigo 133, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 estabelece que "o advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei."  Seguindo esta linha de raciocínio, vale também citar o inciso I do artigo 7° da Lei federal nº 8.906/1994, que estabelece ser direito do advogado, dentre outros, "exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional".
Registre-se que o parecer, apesar de sua importância, imparcialidade e técnica, não tem efeito vinculante, tampouco caráter decisório, tendo as autoridades legislativas plenos poderes para acolhê-lo, no todo ou em parte, ou rejeitá-lo. E assim nos ensina José de Carvalho Filho: 
"Os pareceres consubstanciam opiniões, pontos de vista de alguns agentes administrativos sobre matéria submetida à sua apreciação. (...) Refletindo um juízo de valor, uma opinião pessoal do parecerista, o parecer não vincula a autoridade que tem competência decisória, ou seja, aquela a quem cabe praticar o ato administrativo final. Trata-se de atos diversos - o parecer e o ato que o aprova ou rejeita. Como tais atos têm conteúdos antagônicos, o agente opina nunca poderá ser o que decide."

Outrossim, cumpre ressaltar que este parecer não substitui – em nenhum caso - a análise da(s) Comissão(ões) competente desta Casa Legislativa, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Duas Barras – RJ.

3) DOS FUNDAMENTOS 
3.1. DA INICIATIVA, DO REGRAMENTO DA LRF E DAS PREVISÕES DA LOM
Inicialmente, sempre importante destacar que o exame da Procuradoria Jurídica cinge-se tão-somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, contábil, bem como em questões que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos nobres vereadores.
Quanto à iniciativa, a mesma pertence ao prefeito, pois conforme prevê a Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica em seu artigo 64, são de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre a criação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou autárquica ou aumento de suas remuneração, bem como a criação das atribuições de tais cargos, conforme abaixo:

[bookmark: art61§1]CF/88 - Art. 61. § 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
[bookmark: art61§1i][bookmark: 61§1II][bookmark: 61§1IIA](...)  II - disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; (aplicação por simetria aos Municípios)

Lei Orgânica de Duas Barras - Art. 64. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: I – criação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou autárquica ou aumento de suas remuneração

Dessa forma, observada a iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo para o projeto de lei em comento, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura de Duas Barras, especificamente sobre as atribuições dos cargos. 
 Sobre esse aspecto, importante deixar registrado que apesar de existir previsão da Lei Orgânica Municipal, no sentido que a criação de cargos (consequentemente suas atribuições) deverá ser precedida de Lei Complementar, o Supremo Tribunal Federal já declarou a inconstitucionalidade de diversas previsões em LOM e em Constituições Estaduais, que previam a exigência de Lei Complementar para matérias que não estavam previstas na CF88, por violar frontalmente o princípio da simetria. 
Vide: 
Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO CONSTITUCIONAL. ARTIGO 57, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, V, VII E VIII, DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. HIPÓTESES DE RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR NÃO CONTIDAS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DEMOCRÁTICO, À SEPARAÇÃO DE PODERES E À SIMETRIA. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO. 1. A lei complementar, conquanto não goze, no ordenamento jurídico nacional, de posição hierárquica superior àquela ocupada pela lei ordinária, pressupõe a adoção de processo legislativo qualificado, cujo quórum para a aprovação demanda maioria absoluta, ex vi do artigo 69 da CRFB. 2. A criação de reserva de lei complementar, com o fito de mitigar a influência das maiorias parlamentares circunstanciais no processo legislativo referente a determinadas matérias, decorre de juízo de ponderação específico realizado pelo texto constitucional, fruto do sopesamento entre o princípio democrático, de um lado, e a previsibilidade e confiabilidade necessárias à adequada normatização de questões de especial relevância econômica, social ou política, de outro. 3. A aprovação de leis complementares depende de mobilização parlamentar mais intensa para a criação de maiorias consolidadas no âmbito do Poder Legislativo, bem como do dispêndio de capital político e institucional que propicie tal articulação, processo esse que nem sempre será factível ou mesmo desejável para a atividade legislativa ordinária, diante da realidade que marca a sociedade brasileira – plural e dinâmica por excelência – e da necessidade de tutela das minorias, que nem sempre contam com representação política expressiva. 4. A ampliação da reserva de lei complementar, para além daquelas hipóteses demandadas no texto constitucional, portanto, restringe indevidamente o arranjo democrático-representativo desenhado pela Constituição Federal, ao permitir que Legislador estadual crie, por meio do exercício do seu poder constituinte decorrente, óbices procedimentais – como é o quórum qualificado – para a discussão de matérias estranhas ao seu interesse ou cujo processo legislativo, pelo seu objeto, deva ser mais célere ou responsivo aos ânimos populares. 5. In casu, são inconstitucionais os dispositivos ora impugnados, que demandam edição de lei complementar para o tratamento (i) do regime jurídico único dos servidores estaduais e diretrizes para a elaboração de planos de carreira; (ii) da organização da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar e do regime jurídico de seus servidores; (iii) da organização do sistema estadual de educação; e (iv) do plebiscito e do referendo – matérias para as quais a Constituição Federal não demandou tal espécie normativa. Precedente: ADI 2872, Relator Min. EROS GRAU, Redator p/ Acórdão Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 1º/8/2011, Dje 5/9/2011. 6. Ação direta conhecida e julgado procedente o pedido, para declarar inconstitucional o artigo 57, parágrafo único, IV, V, VII e VIII, da Constituição do Estado de Santa Catarina.(ADI 5003, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 05/12/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-284 DIVULG 18-12-2019 PUBLIC 19-12-2019

Dessa forma, como meio de privilegiar a constitucionalidade, ora analisada, entendo que apesar do dispositivo da LOM nunca ter sido declardo inconstitucional, trata-se de flagrante violação a simetria constitucional e vai de encontro as decisões do STF sobre o tema, razão pela qual, não vislumbro vedação ou inconstitucionalidade no envio de Lei Ordinária para tratar do tema objeto do referido projeto de lei. 

	3.2. DO CORPO DO PROJETO DE LEI Nº 036/2025

	Superadas as análises preliminares quanto à competência do Prefeito para a iniciativa do Projeto de Lei, bem como das exigências previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, passa-se ao exame do conteúdo do Projeto de Lei nº 036/2025, com o objetivo de subsidiar os Nobres Vereadores em sua apreciação.
Ao proceder à análise detalhada das atribuições encaminhadas para os cargos previstos na proposta, observa-se que grande parte delas — especialmente no que se refere aos cargos comissionados de Direção e Assessoramento Superior (DAS III, IV e V) — apresenta redação demasiadamente genérica, insuficiente e aquém do rigor técnico esperado para normativos que tratam da estrutura administrativa municipal.
Observo que, à luz do interesse público, é altamente recomendável que as redações referentes às atribuições sejam mais detalhadas e completas, contendo informações que, embora não esgotem todas as possibilidades das atividades desempenhadas pelos servidores, reflitam de forma fidedigna a rotina funcional. 
Tal precisão contribui para uma melhor organização administrativa, para o adequado delineamento das responsabilidades e para o fortalecimento do controle hierárquico e disciplinar — elementos que não são plenamente atingidos com descrições excessivamente resumidas.
A descrição clara e pormenorizada das atribuições é indispensável não apenas para conferir transparência à gestão pública, mas também para assegurar o atendimento aos parâmetros constitucionais que delimitam a finalidade dos cargos comissionados, os quais devem se restringir às funções de direção, chefia e assessoramento, vedando-se a execução de atividades meramente operacionais ou técnicas. 
Redações lacônicas podem gerar dúvidas interpretativas, sobreposição de funções, fragilização da responsabilização e até mesmo questionamentos quanto à legalidade do enquadramento funcional.
Diante desse cenário, esta Assessoria Jurídica entende que o Projeto de Lei, tal como apresentado, não reúne a segurança jurídica necessária para imediata deliberação, em razão da evidente necessidade de aprimoramento e detalhamento das atribuições dos cargos propostos.
Assim, recomenda-se que o texto seja devolvido ao Poder Executivo para que sejam realizados os ajustes pertinentes, especialmente no que se refere à precisão e completude das atribuições funcionais, devendo o Projeto ser reenviado a esta Egrégia Casa Legislativa tão logo concluídas as adequações indispensáveis.

4) CONCLUSÃO  

	Diante do exposto, concluo que: 
A)	OPINO pela impossibilidade de prosseguimento do Projeto de Lei nº 0036/2025, devendo o mesmo ser enviado ao Executivo para que proceda aos ajustes necessários e reenvie a essa E. Casa de Leis o mais brevemente possível. 


Este é o parecer.
Duas Barras, 27 de Novembro de 2025 

 
(Assinado no original)
Thaís Cosendey Campanate
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Duas Barras
Mat. 90188 – OAB/RJ 219.670
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